
 

FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 03/2020 - de 20/07/2020 a 02/09/2020  

 

NOME:_Itania Soares, Rossano Gambetta/Embrapa Agroenergia 

 

  (  ) agente econômico  
  (  ) consumidor ou usuário 

  (  ) representante órgão de classe ou associação 
  (x) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta Pública sobre a minuta de Resolução que estabelecerá as especificações do diesel verde e as 
obrigações quanto ao controle de qualidade a serem atendidas pelos agentes econômicos que comercializem 
esse combustível no território nacional. 

ARTIGO DA 
MINUTA 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

 Art. 2º 
  

 O item I poderia ser mais abrangente: "hidrotratamento de óleos vegetais, gorduras 
animais, incluindo aqueles residuais e de bio-óleos derivados de processos 

termoquímicos de biomassa" 
 Esses materiais também podem gerar os hidrocarbonetos. 

 Art. 2º 
 
  

 O item II poderia ser mais abrangente: "gás de síntese proveniente de biomassa e 

seus resíduos".  

 

 Resíduos de biomassa podem gerar o gás de síntese. Além 
disso, destaca-se aqui que algumas rotas poderiam ser iniciadas pela 
produção de metano e CO2, entrando aqui biogás, CO2 de usinas de 

etanol ou do próprio ar 

 Art. 2º 
 
  

 O item III poderia ser mais abrangente: fermentação do caldo de cana-de-açúcar e 

outras fontes de açúcar.  

 

 Existem várias outras fontes de açúcar que  podem ser tão bem 

empregadas quanto o do próprio caldo de cana, por exemplo, açúcar 

de 2a geração (lignocelulose, algas), milho, beterraba, batata doce, 

arroz. 

 

 Art. 2º 
 
  

Sugere-se a inclusão de item V que englobaria: "Outras tecnologias não previamente 

citadas que tenham como matéria-prima a biomassa e seus resíduos, desde que seus 

produtos sejam atendam às especificações para diesel verde, definidas pela ANP". 

 

  

  
  

    

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: conspub_qualidade@anp.gov.br. 


